
INDICAÇÃO Nº 
74
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a tomada das providências para que a Secretaria Estadual de Educação oriente os técnicos das Diretorias de Ensino sobre o necessário esclarecimento aos professores sobre a característica de “opcional” da solicitação do abono permanência.

JUSTIFICATIVA

Temos recebido inúmeros pedidos de ajuda para que as solicitações de abono permanência e aposentadorias sejam agilizadas nas Diretorias de Ensino, de vez que há processos que se arrastam por anos e anos a fio.

Junto a esses pedidos vem acontecendo o desvelamento de uma situação frequente e assídua: a omissão por parte de quem recebe os pedidos de liquidação de tempo nas Diretorias de Ensino sobre a condição opcional do pedido de abono de permanência. 

Na prática, o que vem ocorrendo é que um número grande de professores interessados em se aposentarem rapidamente não são orientados sobre esta característica. Descobrem, algum tempo depois, que não precisavam ter feito o pedido de abono permanência, o que inequivocamente acarreta mais demora ao processo.

Não se pode afirmar que esta atitude de omissão seja orientação da SEE para evitar ou fazer demorar ainda mais a presença de professores na rede, retardando aposentadorias, mas pode-se afirmar, sem dúvida, pelo relato de muitos professores, de que não são orientados sobre essa possibilidade de opção pelo abono, tornando-o obrigatório.

Nesse sentido, solicitamos que a área de recursos humanos da SEE se pronuncie e faça chegar este esclarecimento aos profissionais que atendem e recebem os pedidos de liquidação de tempo para aposentadorias: o abono permanência é optativo.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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